
PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
{C

PRESE$SCIAE n@
REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: Contratação de mão de obra especializada para
manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra
irregular.

DATA DA ABERTURA: 10/0712013, às 14:00 horas.

DOTAÇAO:
04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.122.0100.2009 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Serviços Públicos Externos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 650.

VALOR MAXIMO: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos
reais).

Rua WalÍredo BittencouÍt de Moraes,222,"io 43.3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacat'ta nsb pr.go' br - Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de junho de 2.013

DE: SECRETARIA DE SERVIçOS PUBLICOS EXTERNOS

PARA: SETOR DE LICITAçÕES

Tem o presente à finalidade de solicitar ao Setor de LicitaçÕes que

tome todas as medidas necessárias para abertura de novo procedimento licitatório

para contratação de mão de obra especializada para manutenção de vias públicas

pavimentadas com pedra irregular, sendo que o valor máximo desta contratação

será de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).

Item Descrição Qtde Unid Valor unit. Valor total

Manutenção de

pavimentadas

irregular

vlas públicas

pedracom

2000 M2 8,60 17.200,0001

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente,

João Antônio Bortotti

Secretário de Serviços Públicos Externos

I,(Í) o\2
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA íN3
ESTADO DO PARANA

coRRESPonoÊttc!A rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2010612013.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de mão de obra especializada para manutenção de
vias públicas pavimentadas com pedra irregular.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de mão de obra especializada para manutenção de
vias públicas pavimentadas com pedra irregular, conforme solicitação da Secretaria
de Serviços Publicos Externos, num valor previsto de R$ 17.200,00 (dezessete mil
e duzentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

ine C na
Li

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA 004

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Excelência em data de 2010612013, informamos a existência de previsão de rêcursos
orçamentários para contratação de mão de obra especializada para manutenção de
vias públicas pavimentadas com pedra irregular, conforme solicitação da Secretaria
de Serviços Públicos Externos, num valor previsto de R$ 17.200,00 (dezessete mil e
duzentos reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é.

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.122.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços
Publicos Externos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 650.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 20 de junho de 2013

Atenciosamente,

Laurita mpos
Contadora/CRC

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesno222, Centro, I43.3266.1222, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 005

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2010612013

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria de
Serviços Públicos Externos, solicitando a contratação de mão de obra especializada
para manutenção de vias publicas pavimentadas com pedra irregular, num valor
previsto de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) e informado pela Divisão
de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Publicos Externos;
15.122.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços
Publicos Externos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 650.

lnformo ainda que pretende-se fazer um registro de preço dos
referidos serviços

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ela eC ditk
Seto Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043 ) 3266. 1222 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.56'l .080/0001-60
E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento Jurídico em data

de 20 de Junho de 2013, visando emissão de parecer sobre o processo de licitação, referente à

Contratação de mão de obra especializada para manutenção de vias públicas pavimentadas com

pedra irregular, com um valor previsto de R$ 17.200,00 (dezessete mil, e duzentos reais) e a

despesa será suportada com recursos das Secretarias de Serviços Públicos Externos, conforme

informação prestada pelo Departamento de Contabilidade do Município, atendendo ao contido no

artigo 14, da Lei no 8.666/93.

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do Município

indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma, cumprido o disposto no artigo 14, da

Lei no 8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada sem a

adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para o seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que lhe tiver dado causa.

Diante do preço máximo e para melhor aproveitamento do procedimento

sempre para garantir a maior competitividade e transparência possível, a licitação deverá ser feita

na modalidade de Pregão Eletronico ou Presencial, nos termos da legislação em vigor, ou seja, da

Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no 10.520 e Decreto 5.450.

E o parecer, S.M.J

Nova Santa Bárbara, 24de Junho de 2013

sAngel
urídica
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçÕes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n" 0,3612O13, que
tem por objeto a contratação de máo de obra especializada para manutençáo
de vias publicas pavimentadas com pedra irregular, normattzaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal no 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal no 8.666, de 2l l06l 1993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08l2OOO, Decreto Federal no
3.697 , de 2l I 1212000 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 015/2012, designando os
membros da Comissáo Permanente de Licitação e Portaria n' 056/20lI,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bár 2sl06l2ot3.

ipal

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, 'E 43 . 3266 .81 00, X - 86.2 5 0-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ 010

AV|SO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 036/2013. SRP

Objeto: Contratação de mão de obra especializada para
manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra
irreg u la r.

Recebimento dos envelopes: Até dia 10107120í 3, às 13:30
horas.

lnicio do Pregão: Dia 1010712013, às 14:00 horas.

Preço Máximo: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).

lnformagões Complementares: Poderá ser obtidas em horario de
expediente na Prefeitura ltlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara ,2510612013

É,
Eduardo Montanher de Souza

Pregoeiro
Portaria 05612011

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.plgov.br

1 -60
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Assessoria Jurídica

Ref. Pregão Presencial n" O36/ zOLg - SRP - Contrataçáo de máo de
obra especiahzada para manutenção de vias publicas pavimentadas com
pedra irregular.

O presente Processo, bem como o Edital convocatório
atende às exigências da Lei Federal no 1 0.520, de L7 I 07 I 2OO2, Lei
Federal n' 8.666 , de 2110611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto
Federal no 3.555 de 08 / 08 / 2OOO , Decreto Federal no 3.697 , de
2l I 12|2OOO e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR, 25/06 20t3.

A Qereira

ra J
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NOVA SANTA BARBARA a12
ESTADO DO PARANA

Abertura: Dia 1010712013, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às í3h30min, do dia 1010712013.

A retirada deste Edital poderá ser íeita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
gÁneAnn, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes,222 -

Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das 13:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-1222, ou ainda pelo email
licitacao@ nsb.pr.oov.br

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregáo Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Çentro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às
12:00 e das 13:00 às í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao@nsb or oov. br

Não serâo admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em regime de

falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).
Somente poderão participar desta licitação, firmas nacionais, individualmente cadastradas ou não,

com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital, não sendo admitido
consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial, será realizada às 14:00 horas do dia í0/07/2013, no
predio da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Zacarias Lemes Gonçalves n' 436,
Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe de aporo.

1. DO OBJETO
1 .'l . Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação de
mão de obra especializada para manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra
irregular, conforme especrficado no ANEXO l, que integra o pÍesente Edital.

1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar a quantidade total dos serviços
relacionados dos licitantes vencedores, nem na quantidade indicada no ANEXO l, podendo até

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
E.mail - licitacaot? nsb.pr.gov.br - rvrvw.nsb.pr.gor.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 36/20í3 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela Portaria no

056/201 1, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitaÇão, na modalidade
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por lote, destinado ao recebimento de propostas

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação dos serviços relacionados no
ANEXO l: contratação de mão de obra especializada para manutenção de vias públicas
pavimentadas com pedra irregular, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de
21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

04112009 do dia 04/09/2009.



PREFEITURA MUNICIPAL {ll3
NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo psRsr{Á

realizar licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipotese em que, em
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da
Lei no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

2. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
2.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DAS TMPUGNAçOES AO EDTTAL

3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão
Presencial.
3.1 .1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

3.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para arealizaçáo
do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO, deverão
ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do
Paraná, até às 13h30min, do dia 1010712013, contendo no anverso destes (respectivamente) os

seguintes dizeres:

ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO GOMPLETO
PREGÃO PRESENCTAL NO 36/20í3. SRP

ENVELOPE No 02 - HABILITAçAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO 3612013. SRP

4.2. Não será aceito. em qualquer hipótese. a participacão de licitante retardatário.
considerado este. aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a
entreqa dos mesmos. comprovado por meio do protocolo da Prefeitura M. de Nova Santa
Bárbara.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara Paraná -
E-mail - licitacaola-:nsb.pr.eov.br - rvwrv.nsb.pr.sov.br

DOT

2013 loso loa oor .1s.122.01002-oo9 lo

Exercício da
despesa lConta 

da despesa 
lFuncional 

programática
lFonte de
lrecurso
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PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA fli 4ESTADO DO PARANA

ao certame.
5.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCUneÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE CREDENCIAMENTO com

carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

5.1.í.1. Na hipótese do item 5.í ou 5.í.í, o representante deverá apresentar contrato social
original ou cópia autenticada da empresa representada.
5.1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores náo haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a
conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de
PRoPOSTA e/ou HABILITAÇÃo.
5.6. Os licitantes deverão declarar que estão em situação regular perante as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como atendem às exigências

do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-íinancerra, conforme o

modelo do ANEXO Xl.
5.7. Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do

ANEXO V.

5.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na imediata

exclusão do respectivo credenciado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

5.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o que

dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

5.9.1 . Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 12312006, deverá apresentar na sessão de licitação CeÉidão SimpliÍicada da
Junta Comercial conforme a lnstrução Normativa de n" 103/2007 do Departamento Nacional de

Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser fornecido pela Prefeitura,
comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte. (modelo ANEXO Vl).
5.10. Não será permitida a participação da empresa no certame licitatório no caso de não
existir representante credenciado pela mesma, presente no dia e hora designado para a
Sessão Pública do Pregão Presencial.

6. DA PROPOSTA

6.1, Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll) e as
instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA,
com as mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de preenchimento
de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente,
entregue dentro do ENVELOPE 0'l - PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na
proposta gravada em CD, constando:

Rua Walfredo BitÍencoun de Moraes n" 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná -
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a) ldentiÍicação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l);
d) PreÇo ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias;

f Prazo de inicio da prestação de serviço - ate 02 (dois) dias, contados da ordem de serviço
emitida pela Prefeitura.
g) Prazo de pagamento em até 30 dias, após a prestação dos serviços e entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
7. 1. No envelope lacrado N'2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos relacionados
para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório
competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão da imprensa oficial, os quals

serão examinados pela Comissão de Licitação.
7. 1.1. Quando o certif icado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no

original ou em fotocópia, mas sua aceitação Íica condicionada à verificação da autenticidade pela

lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2, Documentos maÍi/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante
responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo,

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222. Centro. Fone 43.3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara- Paraná

E-mail - licilacao.i Dsb.pr.go\.hr - §N\\.nsb.or.go!.br

ESÍADO DO PARANA

lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado, bem

acondicionada, para que não soÍra danos;

V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia alternativa

do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas casas
decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar
computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo da futura

contratada;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificaçóes exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitações/Pregôes, onde também encontram-sê disponiveis o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE no 0'l;
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execuçáo; Local de
prestaÇão dos serviços; Do Recebimento; Forma de Pagamento. A PreÍeitura de Nova Santa

Bárbara se reserva o direito de verificar as iníormações sobre a qualidade e característica dos

serviços, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias rn /oco. Nos preço(s) proposto

deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos,
ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as
taxas municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os
demais custos mencionados nas Especificaçôes, constantes do ANEXO L
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7 .2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos devêrão
ester em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão estar
em nome desta.
7 .3. Prazo de validade dos documentos:
7.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abêrtura da
sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o pÍazo dê validade serão considerados como válidos pelo
período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8, DA HABILITAÇÃO:
8.í. REGULARIDADE FISCAL:
8. 1.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e àz
Dívida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da'
SecÍetaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da,
Secretaria da Fazenda Municipal);

d) Com a Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito - CND com o INSS. /
e) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade dol
FGTS - CRF,

f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); z

8.4. OUANTO AO CUMPRIMENTO OO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF

8.4.í. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art.7' da/
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o rnciso V do

ar!. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDAOE

8.5. í . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratarz
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO Vlll.

8.6. DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

8.6.1, Declaraçáo de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelol
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO lX.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáLrbara Paraná -
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8.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

8.3. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST A lLEt 12.440t20,111.-/
8.3.'l - CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,
de 1e de maio de 1943. (NR).
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9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA e
HABILITAçÃO, devidamente Iacrados, que serão protocolados.

9.2. No dia, hora ê local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que

apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem 5 -
DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na

declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e após,
encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e
protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.
9.5. A desclassiÍicação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da
fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente

à Sessão do Pregáo Presencial;

9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois

poderão ser preenchidos para a autorização de Íornecimento.

9.6,5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

9.7. As propostas seráo encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classiíicadas, o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e

sucessivos, ate a proclamaÇão do vencedor.

9.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9,9, poderão os

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de í0 o/o (dez por cento), aplicáveis
inclusive em relação ao primeiro.

9.1 2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenÇão do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.'1 3. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o Pregão
Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado,
comparando-os com os preÇos estimados pela Administraçáo ou com os preços praticados no
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mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
9,16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO" do licitante que apresentou a mêlhor
proposta, para verificação do atendimento das condiçóes de habilitação fixadas no item 7 - DA
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABTLTTAÇÃO e item 8 - Oe nneLrrAçÂO,
deste Edital.

9.17. Se a oferta náo for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar
com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
9.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto
no subitem 9.1 7.

9.19, Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na oÍdem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular,
conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA
HABILITAçÃO e item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital
9.21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados pelos

demais licitantes, até a entrega dêfinitiva do objeto licitado. Após inutilizará os mesmos.
9,22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro,
equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

10. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por lote,
desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçóes constantes deste Edital.

10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora.
10.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicaÍá o objeto licitado e posteriormente,

submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicaÇão e homologaçáo.
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1,I. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
í í .1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentaçâo
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
'1 1.2, Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos termos
do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n" í0.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos diretamente ao
Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da Prefeitura, em horário
comercial.
1í.3. Os recursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou não
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sua decisão em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-los devidamente informados à autoridade
competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
'1í.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
11.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata dê Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

121 Após a homorosação .. i3;,1,.?l=fl:lfrlt:::,:3l,or" o" objeto pera autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a

assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos classiÍicados do
certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter participado do

certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta final, como ato concreto,

tendo em vrsta a realização de Pregão Presencial. Em caso de não atendimento ou recusa em

fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na ordem
de classificação, desde que ao mesmo preço e condições da primeira colocada, sendo a
prestação dos serviços nas condições previstas neste edital e seus anexos.

12.3, A efetivação da contratação se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro de Preço ou
pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura.

12.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçôes da Ata de
Registro de Preços, nâo retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço

registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na

análise da solicitação, dentre outros criterios, a Prefeitura adotará, alem de ampla pesquisa de
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, Índices setoriais adotados pelo Governo
Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os
preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.

12.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até '15 (quinze)

dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o

trâmite do processo de revisão de preços.
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13. DA VIGÊNCIA

13.1. O Vazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldoze) meses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0;0
ESTADO DO PARANÁ

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

14. DAS OBRTGAçÕES Oa ADJUDTCATÁRIA
14.1. A Adjudicatária obrigar-se-á a:

14.1.1. Prestas os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações descritas
no Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado
pela Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada;
14.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá estar vencida) durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços;

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
15. í . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração Automaticamente:
- por decurso de ptazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditorio e a ampla defesa:
A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

15.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa da Prefeitura, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata
de Registro de Preços;
- caraclerizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

15.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços.

í6. DO CONTRATO
16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os
seguintes instrumentos.
a) este Edital com seus anexos;
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b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota
de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual ptazo e nas mesmas condições
propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis previstas neste Edital.

17. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDTDAS
17.1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
17.1.1. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços que prestar, de acordo com as

especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

17 .2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17.2.1. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

17.2.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto
contratado,
17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver prévia

autorização da Administração da Prefeitura.

í8. DO PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS
18.1. O ptazo para início da prestação de serviço será de ate02 (dois) dias, contados da ordem
de serviço emitida pela Prefeitura.

19. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVrçOS
19.1. No municÍpio de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura

20. DO RECEBIMENTO

20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;

20.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alÍnea "b", do dispositivo legal supracitado.
20.2.É ressalvada a Prefeitura a rejeição dos serviços prestados, se estes não estiverem dentro
das especificações exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão Presencial em

especial o seu ANEXO l; bem como do prazo de validade da mercadoria estabelecida nos termos
do edital, arcando o fornecedor com os custos da devolução.

20.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva condicionada

à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatorios ou outros documentos que se

fizerem necessários.

21. DO PAGAMENTO

21.1. Ém até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade

de Situação junto ao FGTS.

21.2.Deverá constarda notafiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora
do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

21.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos
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termos deste Pregão Presencial.
21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção
monetária.
21.5. O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidáo Negativa do INSS,
Certidão Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentaÇão de cópia
autenticada ou via internet.

22. DO VALOR
22.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ í7.200,00 (dezessete mil e duzentos
reais), conforme Anexo I - Termo de Referência, podendo ser aditado de acordo com o previsto
no Art. 65 da lei 8.666/93.

23. DAS SANÇOES AOMINISTRATIVAS
23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a

proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, não
cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração íalsa ou
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanÇões, a critério da Administração, isolada ou

cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

I - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pêlo
prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou,

ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
23.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a deÍesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

23.3. Náo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, as seguintes sanÇões:

| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do
1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,30/o (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso,

até o máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do

desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida
no prazo máximo de í5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
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23.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

24. DAS OBRIGAçOES DO ORGÃO GERENCIADOR
24.1 . CabeÍá ao Órgão Gerenciador:
24.1.1. - prestar as informaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a ser
solicitados pelo Detentor da Ata;
24.1.2. - rejeitar os serviços, prestados equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela Órgão Gerenciador ou com as especificaçóes constantes do Ato Convocatório, em
particular, de seu ANEXO l.

24.1 .3. - solicitar que sejam substituídos os objetos, que não atender às especificaçôes constantes
NO ANEXO I.

25. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
26.'1. ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
26.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
26,5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

26.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte

26.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CÊP - 86.250-000 Nova Santa Bárbüa. Paraná -
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25. DAS DTSPOS|çÕES FTNAIS

25.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital,
para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com antecedência de 15

(quinze) minutos do horário previsto.

25.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos
de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.
25.5. Só se iniciam e vencem os prazos reÍeridos no subitem 24.4 em dia de expediente normal na

Administração da Municipal.
25.6. Pa.a agilizaçáo dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os licitantes
farão constar em sua documentaçáo: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da
pessoa indicada para contatos.
25.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art.21 da Lei 8.666/93.
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26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
26.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
26.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
26.11. ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal e Demais Obrigações
Habilitatorias;
26.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços.

27. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, 2510612013.

4
Eduardo Montanher de Souza

Pregoeiro
Portaria n" 056/2011

João io Bortotti
Secretário de Serviços Públicos Externos
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PREGÃO PRESENCIAL NO 36/2013

ANEXO I

TERMo DE REFERÊrucre

í. Do Objeto e Valor Máximo

1.í A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de mão
de obra especializada para manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra irregular,
conforme especificações e quantitativo abaixo relacionado.

1.2O valor máximo global e de - R$ 17.200,00 (Dezessete Mil e Duzentos Reais).

ESPEC|FTCAçÕES DOS PRODUTOS / PREçO ESTTMADO:

2. DO PRAZO PARA rNiCrO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
2.1. O ptazo para inÍcio da prestação de serviço será de alé 02 (dois) dias, contados da ordem de

serviço emitida pela Prefeitura.

3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERV!çOS

3.1. No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura

4. TNFORMAçOES ADTCTONATS

4.1 Do ptazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de

Licitação.
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LOTE:í-Lote001

2.000,00 M2 8,60 17.200,001 4648 Manutenção e reparo de
vias públicas
pavimentadas com pedra
irregular

17.200,00TOTAL

Item Código
do

produtol
serviço

Nome do
produto/serviço

Quantidade Unidade Preço
máximo
unitário

Preço
máximo total
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ANEXO II

EDITAL oe pnecÃo pRESENctAL No g6tzo13 - sRp

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP3620í 3_AN EXO2_ARQU IVO DIG ITAL DE PROPOSTA.eSI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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ANEXO lll

EDITAL oe pnecÃo pRESENctAL No 36/20í3 - sRP

ANEXO III _ PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
PP36201 3_AN EXO3-PROGRAMA D E PREENCH ! M ENTO DE PROPOSTA.exe

Rua Walfredo Bitte ncourt de Moraes n' 222, Cenlrq Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná -
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ANEXO IV

EDTTAL DE PREGÃO PRESENGIAL NO 36/2013 . SRP

ANEXO IV - INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável parc a

digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PP362013_ANEXO3_PROGRAMA DE

PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome PP362013

_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA,eSI

Apos o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN DRIVE ou

^, 
CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP362013_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE

PROPOSTA.es!. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador. Abra o arquivo

PP36201 3_ANEXO3_PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão lf

029

Arquivo de Propmta

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -
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Nme ô Lote Máximo

Arqüvo de Proposta

Lotês Produtos/Sarviços I

I4'l-i
- Ecrpl"* sist** -Quôítà, 30 da làn6io Versão:1,1,0.32008

l*:

<i Emirsão de Proposta tr

J
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E localize o arquivo PP3620í3_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais:

Clique no botão

Vai abrir a janela

@ o.dordolomecedor

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatorio.

Clique no botão

Abrirá a janela

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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Entidadc

lPÍsÍsituô Muicbd de ltipqã f--ãú-1ã f--Jm- lProcesso dispensa

Lotes Produtos/Sarviços I

Nt Licitação ExacÍcio ModCijedc

§l ii:r.:r prr,:r..'.r §i lmprimi proposta

--r Eqúplôno Sistcmôs - www,oquipleno.com.br Vêrsão: ,. t,0,3

I Sui@ Dadm do lonecedo

Quàrtà, 30 ds lànciro de 2008

,r' [missão de Proposla ÜEB

3ú3.0ú0

Nomc'

IEMPBESA TESTE

Númcro'

Cidade'

Telefone

TeleÍore do contaôr

lJosé Contador

Data do abartura

Irereonn

campos obrigàtórios

i§J BepÍesentànte

Pessoa

Endcrcao'

liã--
Earrro

lespr.qxaol llBrP0HA

Fax CelularE'mail

l.rrrr$ lss.ssss.sssss
I

Cidade Conta

Ir*l l862oo-ooo

[T
Frsrsrssir$$fl- 1s9s9s9999

Dados bancários

31 /01 i2000lF'! T, lã-

í' Eísicà (i rlurÍdca

UF, CEP

[ss-ssss-ssss lss-ssss-ssss ]ss.sss..ssss

lnscrição Municipal Nome do contador

AçÉncia Nome

I §t**

Banco

@
CNPJ ' lnscrição Estadual

aJ' Dados do Fornecedor 18

lAgencrà l

l**l Hepresentante

Nr Loto lNom do Ldc Praco Máximo

00r l utuco

Aquivo de Ptoposta

J
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e

Preencha os dados, não esquecendo que os campos (.) são obrigatorios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços.

Lotes

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrat a marca e o preço unitário de cada

produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão Fí !mprimir proposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta:

El Gravu proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela:
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Nomc'

Tclcíonc

I E""t"'o,

HGEPF

lsse.9s9 99s.99 lssssss

trr, -

lrerrrr€rrm

lF'l Ie6roooooo

Número ComdemÊnto

UF, CEP

I 
representanta@emplesôteste. cm. bÍ

'canpos ohigotórbs

Cidado

Cidede Tel

lJosé Santos

Endarcço

lÁv Pàíàt1,

Bairo

lCentro

E-mail

,.' Representanle tr

Unid. UnMáx. Unitário TolalN! Nome

Modaüdade

lProcesso disoensa

VALWLA 2RL 607'191

sEFVrÇo DE MÃ0 DE oBRA NAVIATUBA D0 coHt

Totêl do Lotel

Nt Uclação

f-TffiiE
ExacÍcio

lm

Arqüvo de Ptoposta

Enlidade

C:\Propostr.asl

lpreteitnra Municipal Oe lbipora

1.0000 PAB
'1.0000 uN

256.0000 Fabrica 1

16.0000Íil
255.0000

45.0000

255.0000

45.0000

Lotes ProdutoVSaviçm

§ 9"i,

v8rsâo: 1,1,0.3Sistâmàs - ww,ôquiplano,cm,br

doDadss lornecedot

Quôrtô, 30 dê Jàneiro dê 2008

P Qravar proposta t$ lmprimir proposta

i" tmirrão de Proposta EI
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O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex: "PP3620í3-ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI") em um CD ou PEN DRIVE, o qual será apresentado no

ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Depto de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaralPr Fone (43) 3266-8í00 ou no e-mail

licitacao@nsb. pr.qov. br

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DEcLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE neeluraçÃo

Prezados Senhores;

inscrito no CNPJ no_por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) ...., portador

da RG no.............. e do CPF no........ declara que "Atende
PlenamenÍe" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.pr. g.ov.br

*
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 033
ESTADo oo peRrruÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VI

DEGLARAÇÃO COMPROBATORTA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No 36/2013 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa... CNPJ

esta enquadrada na categoria.............. .....(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como não está incluída nas hipoteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

Local e data, .....

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara" Paraná -
E-mail - licitacao(@nsb.pr.sov.br - wwrv.nsb.pr.qov.br

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 034
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

Pregão Presencial No 36/20í3 - SRP

DECLARAçÃO (ART. 7o, tNC. XXXilt DA GF)

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ sob no

por intermedio de seu representante legal o(a) Sr(a). portado (a) da Carteira de ldentidade
no e do CPF no DECLARA, para fins do disposto no

inciso V, do art.27 da Lei Federal no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a

partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná -
E-mail - licitacao(a)rsb.pr. gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

A empresa





PREFEITURA MUNICIPAL ,
035NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

Pregão Presencial No 36/2013 - SRP

A (empresa) estabelecida na
no ......,........, inscrita no CNPJ

sob no Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente

do procedimento licitatorio, sob a modalidade Pregão Presencial No 36/2013 - SRP, instaurado
pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bârbara Paraná-
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



r,rl.



PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PlRlruÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO !X

DECLARAÇÃO DE FATOS TMPEDTTTVOS

Pregão Presencial No 36/20í3 - SRP

A (empresa). estabelecida

inscrita no CNPJ sob no Declaramos, na

qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 36/2013 - SRP, sob as penalidades legais, que não
ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

0s6

Rua Walfredo Bittencourt Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara Paraná-
E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov.br - rvww.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA h/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 36/2013 - SRP

A empresa , com sede na , CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a)
e C.P.F. no(CARGO), portador(a) do R.G. no

03?

,, para

representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão
Presencial No 36/2013 - SRP, para eventual contratação de mão de obra especializada para

manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra irregular, podendo formular lances,
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatorias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;

b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

E-mail - licitacao0nsb.pr. gov.br - uu u.nsb.pl.gov.br





PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA 0 Í18
ESTADO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O GARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Pregão Presencial No 36/20í3 - SRP

(nome da empresa), com sede na

endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o no

licitante no certame acima destacado, promovido pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, DECLARA, por meio de seu representante legal

infra-assinado, R.G. No que se encontra em situação regular
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem

como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital proprio.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Lega!
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - I icitacaor4nsb.pr. gov.br - rvrvrv.nsb.pr. gov.br





PR EFEI TU RA N,,1UNI CI PAL
039NOVA SANTA BARBARA

ES] ADO DO PARANA

ANEXO X[

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 36/2013 - PMNSB

O MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,
representada neste ato por seu Prefeito, Claudemir Valerio, R.G. ..., inscrito no
CPF sob, o no doravante denominado Órgáo Gerenciador, em conformidade com as
Leis N' 10.520/02, N' 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No

3.555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das
propostas apresentadas no Pregão Presencial No 36/2013 - SRP, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para eventual contratação de mão de obra especializada
para manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra rrregular, conforme especificado,
oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa .iurídica, de direito
privado, com sede a <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NUMERO>, município de
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADE>-<FORNECEDOR.CONTRATO#T&UF>, inscrito no

CNPJ/MF sob n." <FORNECEDOR,CONTRATO#T&CNPJ>, lnscrição Estadual n.o

, lnscrição Municipal n.o neste ato representada pelo , na

função de , residente e domiciliado na , na cidade de
portador do RG n.o e do CPF n.o , doravante denominado Detentor da
Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si justo

e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de mão de obra
especializada para manutenção dê vias públicas pavimentadas com pedra irregular,
conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 36/20í3 -
PMNSB, independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar os
serviços relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO l, podendo

até realizar licitação específica para contrataÇáo de um ou de mais itens, hipótese em que, em

igualdade de condiçóes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. '15, § 40, da

Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS,CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de '12 (dozel meses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Municípro de Nova Santa Bárbara.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
E-mail - liçitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or,eov.br
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